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Concorrência Pública n° 0812022 	 2410612022 

Objeto: PAVINIENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DE 2.0799 M 2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, BASE-SUBASE, DRENAGEM, REVES1IMENTO, 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS IECNOLÔGICOS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL TRECHO. RIJA FIORETTO ~COLINA (TRECHO ENTRE A 

RODOVIA BR373 E A RUA DAS ARAUCÁRIAS) - EXTENSÃO 1213,00 M. Valor rnõxirno R$1.434.82 1 5,65. Data de oDertura: 29107/2022 às 09h00min. 

Anexos 

L Aviso de iicitciçõo 	£ Pasta tecnico 

Pregão Presencial no 5612022 	 23106/2022 

Objeto: CONTRAAÇÀO DE EMPRESA(S) PARA A PRESIAÇÃO DE SERViÇOS DE UMPEZA E CONSERVAÇÃO DL DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA 

ATENDER A DLUANDA DAS SECRETARIAS DL: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSiSTNCIA SOCiAL SAÚDE E EDUCAÇÃO. Valor mõximo total P5 

511293.84. credercian'ento e entrego dos envelopes: até as 0900h do dia 01 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: os 09:0I11 do dia 01 de julho de 

2022. 

Anexos 

i Aviso do lietaçôo 	£ Arquivo para proposta L Modelo do planilhas £ Esclarecimento SANDRO e Rospo... 	L Esclarecimento e resposta Vem... 

j Planilhas ecropostas Vencecior 	à Convocaçõo continuaçõa do se.. 	£ Pianílhas corrigidas acordôo TCU £ Convocaçdo contlnuaçôo sessü. 

Ata continoçÕo do sossÔo £ Planílnas segundos ítons 3 o 7 Â Convocctçóo continuaçóo SCSSÕ... 	£ Ata continuclçõo cossõo 

Razões recirso mister 

https://engineaiaionhine.com.br/uploads/estab3/documefltOS/afleXOdOC/arqafl) <-202208041 631 37.pdf 
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II Gmail 	 Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@g Vi , 

Pregão Presencial n° 5612022 - razões recurso 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gmail.com > 	 4 de agosto de 2022 às 16:50 
Bcc: joel.ferrreira254©gmail.com , silvoneigarshalgmail.com , cesar.antonio.silva@hotmail.com , 
elivelton.dutra@hotmail.com , edyneiar©gmaiLcom, Vernasce Administradora de Serviços 
<vernasceservicosgmail.com >, "Baggio Licitações [Cristiano]' <cristianobaggioIicitacoes. com . br>, 
menezesmanasses144©gmail.com , acessoriaempresariaisfbgmaiI.com , pelenz.pelenz@hotmail.com , 
com pras.ju lia nocoroneIvivida. pr . gov. br, Fernando <fernandocoroneIvivida.pr.gov.br > 

Boa tarde 

Segue em anexo as razões do recurso apresentadas pela empresa Mister Serviços Ltda. 

Conforme estabelecido no edital, no item XII, subitem 123, fica aberto o prazo de até 03 (três) dias para 

contrarrazões ao recurso apresentado. 

As contrarrazões deverão ser apresentadas por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome completo 

do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das OShOOmin às 17h00min, ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

O processo licitatório encontra-se disponível na integra no portal da transparência do município. 

Favor confirmar o recebimento. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

2 anexos 

22.1. Ata Pregão 56-2022.pdf 
2487K 

23. Razoes recurso Mister.pdf 
3085K 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 '____ 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Pregão 56/2022 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado por 
MISTER SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2 . 
29.220.085/0001-03 (fls. 867/884), a qual aduz, em suma, que foi vencedora dos lotes 3 e 7 
do pregão de número em epígrafe, oportunidade em que ofereceu o menor preço; ato 
contínuo, instada, apresentou toda a documentação necessária para o regular andamento do 
processo licitatório, qual seja, documentação da qualificação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e econômica financeira; aduziu, ainda, que apresentou as planilhas de 
composição de todos os custos dos lotes os quais sagrou-se vencedora; porém, quando do 
fechamento da planilha de composição de custos após a disputa, os valores apresentados 
pela Recorrente ficaram acima do valor do lance, no entanto, conforme suas próprias 
palavras, "abaixo dos valores dos concorrentes, mesmo assim, oferecendo economicidade à 
Administração." 

Diante da divergência dos valores, o Sr. Pregoeiro 
desclassificou a Recorrente, razão pela qual, interpôs o presente recurso. 

Devidamente intimadas, as demais interessadas não 
apresentaram contrarrazões. 

Em suma, os fatos. 

Compulsando as razões da recorrente, o recurso 
interposto não merece provimento. 

A discussão vertida na lide diz respeito ao 
descumprimento de exigências constante em edital relativamente à planilha de custos da 
proposta declarada vencedora. 

É certo que a licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia e da proposta mais vantajosa para a Administração 
(art. 3 2  da Lei n. 8.666/93). 

Por outro lado, a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41 da Lei n. 
8.666/93) 

No caso dos autos, a Recorrida não atendeu as 
especificações contidas no edital, o que se pode atestar, inclusive, pela sua própria 
manifestação, onde confessou que após sagrar-se vencedora dos lotes 3 e 7, apresentou 
planilha de custos com valores maiores daqueles ofertados inicialmente, o que fere, 
inclusive, a própria competitividade entre os participantes. 

 4~ 
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A recorrente foi vencedora do lote 3, oportunidade em que 
apresentou valor mensal de R$ 1480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais), todavia, 
apresentou planilha de custos com valor mensal de R$ 3.494,15 (três mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e quinze centavos); lado outro, foi vencedora do lote 7 e apresentou 
valor mensal de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), tendo apresentado, posteriormente, 
planilha com o valor mensal de R$ 3.444,21 (três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais 
e vinte e um centavos). 

Neste aspecto, a informação que a Recorrente transmite é 
que o valor mensal por ela apresentado nas propostas é inexequível, já que não manteve o 
mesmo valor quando da apresentação das planilhas de custos. 

Calha vincar, que a atitude da Recorrente beira a má-fé, já 
que, além de não honrar com o valor da sua proposta, sua atitude fez com que os demais 
participantes deixassem de apresentar valores menores e mais vantajosos para a 
administração, em flagrante afronta ao princípio da competitividade, o que é combatido, 
inclusive, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Desta forma, a Administração Pública não pode aceitar 
valores diversos dos que constaram na proposta da Recorrente, o que, caso ocorra, 
compromete inúmeros princípios informadores e norteadores da licitação e do Direito 
Administrativo. 

Deve-se observar, também, o Princípio Constitucional da 
Isonomia, previsto no artigo 37, caput, e inciso XXI da CF, pois em aceitando o recurso 
interposto, a Administração estaria conferindo tratamento diferenciado ao Recorrente, o que 
é vedado. 

POSTO ISSO, manifesta esta procuradoria pelo 
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento. 

É o parecer. 

Coronel Vivida-PR, aos 10 de agosto de 2022. 

Tiago Bern, do ãugi síde Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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JULGAMENTO DE RECURSO REF. EDITAL 

Pregão Presencial n 2  56/2022 

Recorrente: MISTER SERVIÇOS LTDA 

O presente julgamento se reporta ao Recurso quanto à decisão que desclassificou a 

empresa MISTER SERVIÇOS LTDA dos itens 03 e 07 do Pregão Presencial n 2  56/2022, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER 

A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SAÚDE E EDUCAÇÃO. 

A requerente MISTER SERVIÇOS LTDA, tempestivamente apresentou via e-mail as 

razões do recurso no dia 04 de agosto de 2022 as 07h39min. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

O art. 4, inciso XVIII da Lei Federal n 2  10.520/2002, dispõe o seguinte, in verbis: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; 

No mesmo sentido segue o disposto no item 12 do Edital do Pregão Presencial 

56/2022, in verbis.' 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será 

registrada em ata, juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao 

pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, decidindo pela aceitação ou não, do 
recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no item 122, será concedido o prazo 

\\ ) de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões 
em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da 

-J 	notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e 

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: ticitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no 

horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: 1icitacaocorone1vivida.pr.gov.br . 
12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do 

Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para 

apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão 

somente, na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do 

certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 

II. DOS FATOS 

A abertura da sessão pública ocorreu no dia 07 de julho de 2022, onde após a fase 

de lances a recorrente sagrou-se vencedora do item 03 com valor mensal de R$ 3.480,00 

(três mil quatrocentos e oitenta reais) e item 07 com o valor mensal de R$ 3.080,00 (três mil 

e oitenta reais). Conforme Ata n 2  42/2022 de 07 de julho de 2022 (pgs 556 a 571), no final da 
sessão foi solicitado a recorrente e as demais vencedoras para apresentar a proposta 

adequada ao lance vencedor e planilha de custos adequada ao lance vencedor, conforme 

estabelecido no edital, no item 11, subitens 11.11 e 11.12. 

No dia 11 de julho de 2022 a empresa recorrente enviou via e-mail a proposta e as 

planilhas (pgs 707 a 718), escrevendo no texto do e-mail "Prezados, Segue a proposta 

readequada e as respectivas planilhas. O valor do lote 7 ficou um pouco acima, no entanto, 

abaixo do 2 9  colocado." A mesma apresentou planilha para o item 03 com valor mensal de 
R$ 3.494,15 (três mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quinze centavos) e foi 

vencedora pelo valor de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais), ou seja, 

descumprindo o estabelecido no edital, no item 11, subitem 11,12. Após a fase de lances e 
análise da documentação de habilitação o Pregoeiro solicitará ao licitante vencedor para que 

apresente nova proposta de preços adequada ao lance vencedor e a planilha de custos por 
item adequada ao lance vencedor, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Apresentou 
planilha para o item 7 com o valor mensal de R$ 3.358,89 (três mil trezentos e cinquenta e 

oito reais e oitenta e nove centavos) e foi vencedora pelo valor de R$ 3.080,00 (três mil e 

oitenta reais). ou seja, descumprindo o estabelecido no edital, no item 11, subitem 11.12. 

Após a fase de lances e análise da documentação de habilitação o Pregoeiro solicitará ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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licitante vencedor para que apresente nova proposta de preços adequada ao lance vencedor 

e a planilha de custos por item adequada ao lance vencedor, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis. 

Foi convocada a continuação da sessão, conforme estabelecido no edital, no item 

11, subitem 11.11. No dia 14 de julho de 2022, as 09h00min teve a continuação da sessão, 

onde estava presente a representante da recorrida. Nesta sessão o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio informaram aos licitantes os "erros" apresentados nas planilhas de todos os 

vencedores e conforme já previsto no edital, no item 29, subitem 29.20.1. Com  base no 

Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, caso a empresa 

ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros materiais ou 

omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o valor global 

proposto. 

Foram apontados os "erros" encontrados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

registrados na Ata n 2  44/2022 de 14 de julho de 2022 (pgs. 730 a 733), a seguir: 

A empresa MISTER SERVIÇOS LTDA apresentou planilha para o item 03 com o 

valor total de R$ 3.494,15 porem o valor do lance vencedor foi de R$ 

3,480,00. Conforme estabelecido no edital, no item 11, subitem 11.12 consta 

proposta e planilha adequada ao lance vencedor. Em análise a planilha 
apresentada no módulo 2, submódulo 21, não consta a alínea "c" a qual 

solicita Incidência dos encargos previstos no submódulo 2.2 sobre o item "A" 

e "B". No submódulo 2.2 os valores apresentados não correspondem ao 

percentual. No submódulo 2.3 o valor total apresentado não corresponde a 

soma. No módulo 03, alíneas "c" e "f" o percentual apresentado não condiz o 

percentual da planilha modelo. No módulo 4, submódulo 41, alíneas "a", "d", 

"e", "f", o percentual apresentado não condiz com o percentual da planilha 

modelo. Bem como não apresentou a alínea "h" Incidência sobre o custo de 

reposição. No módulo 6, alíneas "a" e "b" o valor apresentado não 

corresponde ao percentual. As alíneas cl e c.2 o percentual apresentado é 

divergente da planilha modelo. Apresentou planilha para o item 07 com o 

valor total de R$ 3.358,89 porem o valor do lance vencedor foi de R$ 

3.080,00. Conforme estabelecido no edital, no item 11, subitem 11.12 solicita 
proposta e planilha adequada ao lance vencedor. Em análise a planilha 

apresentada no módulo 2, submódulo 21, não consta a alínea "c" a qual 

solicita Incidência dos encargos previstos no submódulo 2.2 sobre o item 'A" 

e "B". No submódulo 2.2 os valores apresentados não correspondem ao 

percentual. No submódulo 2.3 o valor total apresentado não corresponde a 

soma. No submódulo 2.3 alínea "a" transporte o valor apresentado não 

corresponde ao valor unitário indicado. No módulo 03, alíneas "c" e "f" o 
percentual apresentado não condiz o percentual da planilha modelo. No 
módulo 4, submódulo 41, alíneas "a", "d", "e", "f", o percentual apresentado 
não condiz com o percentual da planilha modelo. Bem como não apresentou 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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a alínea "h" Incidência sobre o custo de reposição. No módulo 6, alíneas c1 e 

c.2 o percentual apresentado é divergente da planilha modelo. 

Conforme consta no edital, no item 29, subitem 29.20.1. Com  base no 

Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, caso a 

empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com 

erros materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que 
não seja alterado o valor global proposto no lance vencedor. 

Portanto, fica concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para as empresas 
vencedoras apresentar nova planilha de custos, sob pena de desclassificação. 

O prazo para apresentação das planilhas é até o dia 18 de julho de 2022. Caso 

a nova planilha apresentada contenha erros a mesma será desclassificada. 

No dia 18 de julho de 2022 as 15h32min foi recebido via e-mail as planilhas 

corrigidas pela recorrente (pgs. 753 a 759), escrito no e-mail: "Segue em anexo a planilha 
final devidamente corrigida. Lote 3, está de acordo com as Vossas solicitações e com o valor 
do lance final. Lote 7, está de acordo com as Vossas solicitações e um pouco superior ao 
lance final, mas abaixo do segundo colocado, ou seja, mais vantajoso para a Prefeitura." 
Apresentou nova planilha para o item 03 com o valor mensal de R$ 3.494,15 (três mil 

quatrocentos e noventa e quatro reais e quinze centavos) e foi vencedora com o valor 

mensal de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais). Ou seja, não está com o valor 
do lance final, pois R$ 3.494,15 é diferente de R$ 3.480,00. Apresentou nova planilha para o 

item 07 com o valor mensal de R$ 3.444,21 (três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais 

e vinte e um centavos) e foi vencedora com valor mensal de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta 
reais). Ou seja, não está com o valor do lance final, pois R$ 3.444,21 é diferente de R$ 
3.080,00. 

Portanto diante dos fatos, foi convocada a nova sessão, a qual foi realizada no dia 

21 de julho de 2022, conforme Ata n 47/2022 (pgs. 807 a 809), onde a recorrente não se fez 

presente, sendo registrado o seguinte: 

Embora a empresa MISTER SERVIÇOS LTDA (M. H. BOAVA - SERVIÇOS E 

INSTALAÇÕES), tenha sido vencedora do item 03 com o valor mensal de R$ 

3.480,00, apresentou a nova planilha com o valor mensal de R$ 3.494,15. Foi 

vencedora do item 07 com o valor mensal de R$ 3.080,00 e apresentou nova 

planilha com o valor mensal de R$ 3.444,21. Portanto diante da apresentação 

de planilhas com valores divergentes do valor proposto, em desacordo com o 

estabelecido no edital, no item 11, subitem 11.12 e 11.121, fica a empresa 

DESCLASSIFICADA dos itens 03 e 07. 

Foram convocadas as próximas classificadas dos itens 03 e 07, as empresas KARLA 

CAROLINE BARBOSA e EDINEIA LAUREANO RODRIGUES respectivamente, para apresentar a 

planilha de custos e proposta de preços adequada ao lance vencedor, no prazo máximo de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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02 (dois) dias úteis, ou seja, até o dia 25 de julho de 2022. Sendo que as mesmas 

apresentaram a proposta e planilha de custos adequada aos seus lances vencedores. 

Foi convocada a continuação da sessão, realizada no dia 01 de agosto de 2022, 

conforme Ata n 2  53/2022 (pgs. 850 a 865), na qual a recorrente se fez presente, sendo 

concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, 

sendo manifestada a intenção pela representante da empresa MISTER SERVIÇOS LTDA (M. H. 

BOAVA - SERVIÇOS E INSTALAÇÕES), alegando em síntese "manifestamos intenção de 

recurso, por apresentarmos valores com o menor preço e inferiores aos valores dos demais 

licitantes, pede deferimento e o respectivo prazo para apresentação das razões recursais". 

Conforme edital, item XII, subitem 123, foi concedido o prazo de até 03 (três) dias 

- 	 para apresentação das razões do recurso, ou seja, até o dia 04 de agosto de 2022, 

A empresa MISTER SERVIÇOS LTDA enviou via e-mail em data de 04 de agosto de 

2022 as 07h39min as razões do recurso. 

Verificam-se, preliminarmente, os seguintes pressupostos para o seu julgamento: 

que o referido pedido foi enviado via e-mail, dentro do prazo estipulado na Lei Federal n 2  

10.520/02 e no edital de licitação. Dessa forma o recurso foi apresentado nos ditames do 

edital e esta Administração passa a reconhecê-lo como recurso nos termos da legislação 

vigente. 

III. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A recorrente MISTER SERVIÇOS LTDA aduz em síntese: 

RECURSO ADMINISTRATIVO contra atos ilegais do nobre Pregoeiro 

Fernando de Quadros Abatti que inabilitou a empresa recorrente, legítima 

vencedora da licitação por sua respectiva documentação de habilitação, 

bem como pelas ilegalidades cometidas no procedimento e no 

processamento dos atos do processo licitatório, o que faz pelas razões de 

fato e de direito a seguir aduzidas Pede Deferimento. 

É bom apontar desde logo, como se comprovou na fase de propostas e 

lances, que a recorrente, MISTER SERVIÇOS LTDA, após a disputa de 

preços, finalizou o certame, classificada em 1 2  lugar, oferecendo o MENOR 

fl PREÇO, em todos os lotes 3 e, 7 apresentando tudo de acordo com as 

especificações do edital, atendendo-o na íntegra de forma impecável. 

A empresa, ora recorrente, apresentou a proposta readequada e todas as 

planilhas de composição de custo de todos os lotes os quais sagrou-se 
arrematante e apresentou todos os documentos originários da Lei de 

Licitações, artigo 27 ao 31 que versa sobre QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, 
REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO FINANCEIRA, e do edital, onde estavam elencados, o item 10 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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do ato convocatório, demonstrando que cumpiriu todas as condições e 

exigências do edital. 
Cabe registrar, que o certame foi marcado por uma sessão pública 

tumultuada, onde os licitantes, após perderem a disputa de preços, 

tentavam confundir o pregoeiro com manifestações sem nenhum amparo 

legal, visando apenas o interesse próprio sem qualquer fundamentação na 

legislação e no Direito Público. 

O Tribunal de Contas da União - TCU posiciona-se veementemente contra 

o excesso de formalismo. As exigências para o fim de composição de 

planilha de formação de preços devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação, evitando-se o formalismo desnecessário. 

Em suma, a jurisprudência orienta a não serem desclassificados licitantes 

por questões meramente formais e que não produzam efeitos práticos e 

acarretem prejuízos ao erário público contatando valor com preço acima 

do mercado, como está acontecendo no presente processo licitatório. 

Por fim, requer seja determinada a reforma da decisão do Pregoeiro e 
proceder a ADJUDICAÇÃO da empresa recorrente MISTER SERVIÇOS LTDA 
nos lotes 3 e 7 por apresentar o menor preço e atender todos os requisitos 

do edital e da lei, além da observância aos princípios da economicidade e 
do interesse público. 

IV. DAS CONTRARRAZÕES 

No dia 04 de agosto de 2022 foi enviado as razões do recurso para o e-mail 

informado nos envelopes de proposta, sendo aberto o prazo de 03 (três) dias para 

contrarrazões ao recurso apresentado. Nenhuma das proponentes apresentou contrarrazoes 

ao recurso. 

V. DO PARECER JURÍDICO 

No dia 10 de agosto de 2022 foi enviado o processo licitatório na integra, contendo 

as razões do recurso, para parecer jurídico. 

No dia 10 de agosto de 2022, recebemos da assessoria jurídica do município, o 

parecer, no qual, aduz em síntese: 

"Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado por MISTER 

SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2  

29.220.085/0001-03 (fls. 867/884), a qual aduz, em suma, que foi 

vencedora dos lotes 3 e 7 do pregão de número em epígrafe, oportunidade 

em que ofereceu o menor preço; ato continuo, instada, apresentou toda a 

documentação necessária para o regular andamento do processo 

licitatório, qual seja, documentação da qualificação jurídica, regularidade 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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fiscal, qualificação técnica e econômica financeira; aduziu, ainda, que 

apresentou as planilhas de composição de todos os custos dos lotes os 

quais sagrou-se vencedora; porém, quando do fechamento da planilha de 

composição de custos após a disputa, os valores apresentados pela 

Recorrente ficaram acima do valor do lance, no entanto, conforme suas 

próprias palavras, "abaixo dos valores dos concorrentes, mesmo assim, 

oferecendo economicidade à Administração." 

Diante da divergência dos valores, o Sr. Pregoeiro desclassificou a 

Recorrente, razão pela qual, interpôs o presente recurso. 

Compulsando as razões da recorrente, o recurso interposto não merece 

provimento. 

Desta forma, a Administração Pública não pode aceitar valores diversos dos 

que constaram na proposta da Recorrente, o que, caso ocorra, 

compromete inúmeros princípios informadores e norteadores da licitação 

e do Direito Administrativo. 

Deve-se observar, também, o Princípio Constitucional da Isonomia, 

previsto no artigo 37, caput, e inciso XXI da CF, pois em aceitando o recurso 

interposto, a Administração estaria conferindo tratamento diferenciado ao 

Recorrente, o que é vedado. 

POSTO ISSO, manifesta esta procuradoria pelo conhecimento do recurso 

interposto e, no mérito, pelo seu improvimento. 

Diante das alegações acima, passa-se à análise e julgamento do recurso. 

VI. DO JULGAMENTO E DECISÃO 

Conforme todo o exposto, fica claro o descumprimento ao requisito estabelecido no 

edital, no item 11 e subitens: 

11.12. Após a fase de lances e análise da documentação de habilitação o Pregoeiro solicitará 

ao licitante vencedor para que apresente nova proposta de preços adequada ao lance 

vencedor e a planilha de custos por item adequada ao lance vencedor, no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis. 

11.12.1. Caso a proponente não apresente a proposta de preços e planilha de custos 

('\ 	adequada no prazo estabelecido, a mesma será desclassificada, sendo convocada a 

' próxima classificada. 

Bem como no item 29, subitem: 

) 29.20.1. Com  base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da 
_-J União, caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com 
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erros materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja 

alterado o valor global proposto. 

Portanto, como já exposto, a empresa recorrente foi vencedora do item 03 com 

valor mensal de R$ 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais) e item 07 com o valor 

mensal de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais). 

Na primeira apresentação das planilhas apresentou os seguintes valores: para o 

item 03 com valor mensal de R$ 3.494,15 (três mil quatrocentos e noventa e quatro reais e 

quinze centavos) e para o item 7 com o valor mensal de R$ 3.358,89. 

Conforme estabelecido no edital, no item 29, subitem 29.20.1. Com  base no 

Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, caso a empresa 

ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros materiais ou 

omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o valor global 

proposto; foi dada a oportunidade a recorrente de corrigir as planilhas e adequar os valores 

ao lance vencedor, porem mesmo assim apresentou as planilhas com valores divergentes do 

lance proposto. 

Ora nobre recorrente, foi dado a oportunidade para corrigir a planilha e adequar ao 

lance vencedor a qual não a fez, portanto, diante do não cumprimento ao estabelecido no 

edital, no item 11, subitem 11.12 e 11.12.1 a proposta da empresa foi desclassificada para os 

referidos itens. O edital está bem claro em relação ao valor da planilha, o qual deve ser 

adequado ao lance vencedor. 

Considerando as razões do recurso interposto pela empresa MISTER SERVIÇOS LTDA 

e parecer jurídico o qual conclui "manifesta esta procuradoria pelo conhecimento do recurso 

interposto e, no mérito, pelo seu não provimento", INDEFERIMOS o mesmo, mantendo a 

empresa MISTER SERVIÇOS LTDA desclassificada dos itens 03 e 07, pois apresentou planilhas 

de custos com valores divergentes do valor do lance ofertado. 

Encaminhamos o processo licitatório na integra a autoridade superior, para a 

decisão final. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2022. 

Fernando Q. Abatti 

Pregoeiro 

E14nelotto 

Equipe de Apoio 

A ÂJ iano Ribeiro 

quipe de Apoio 

Ia ri à__zR_h id 

Equipe de Apoio 
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DECISÃO FINAL DE RECURSO 

REFERENTE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 1\1 2  56/2022 

Recorrente: MISTER SERVIÇOS LTDA 

O presente julgamento se reporta ao Recurso quanto à decisão que desclassificou a 

empresa MISTER SERVIÇOS LTDA dos itens 03 e 07 do Pregão Presencial n 2  56/2022, que 

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER 

A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SAÚDE E EDUCAÇÃO. 

O recurso merece análise, pois foi interposto dentro do prazo legal. 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio mantiveram a sua decisão, ou seja, de desclassificar 

a empresa MISTER SERVIÇOS LTDA dos itens 03 e 07. 

Após análise do recurso e com base no parecer jurídico, o qual manifesta-se pelo 

seu improvimento; ratifico a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio e INDEFIRO o recurso 

apresentado pela recorrente, mantendo a empresa MISTER SERVIÇOS LTDA desclassificada 

dos itens 03 e 07, pois apresentou planilhas de custos com valores divergentes do valor do 

lance ofertado. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQU E Assinado deforma digital por 
,- 

BARRETO:9673 
1 099  ANDERSON MANIQUE 

 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 202208.12 13:39:20 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM OFICINAS, COM INSTRUTORES HABILITADOS PARA ATENDIMENTO AOS 
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Anexos 
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Licitação Coronel Vivida 

Re: RECURSO PREGÃO 56 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com > 
Para: Baggio  Licitações [Cristiano]" <cristianobaggiolicitacoes. com . br> 

Boa tarde 

12 de agosto de 2022 às 15:14 

Segue em anexo documentos referentes à decisão do recurso apresentado. 

Favor confirmar o recebimento. 

At. Divisão de licitação. 

Baggio Licitações [Cristiano] <cristiano©baggiolicitacoes. com . br> escreveu no dia quinta, 4/08/2022 à(s) 07:39: 

Bom dia, 

Segue recurso alusivo ao Pregão 56/2022, assinado por 
procurador, procuração em anexo ao credenciamento do pregão. 
Pede deferimento, 
Atte, 

Sender notified by 
Mailtrack 

B4GGIO 
1. (CITAÇÕES 

Cristiano Baggio 1 CEO 
Mobile (42) 99808-9829 
www.baggiolicitacoes.com.br  

"As informações contidas nesta mensagem são CONFIDENCIAIS e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição ou 

reprodução do teor deste documento depende de autorização do emissor. Caso V.Sa. não seja o destinatário, preposto ou a pessoa 

responsável pela entrega desta mensagem, fica desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 

estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, elimine-a 

e notifique o remetente." 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1  740226750729896657%7Cmsg-a%3Arl 83639850... 1/2 
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3 anexos 

GmaiI - Re: RECURSO PREGÃO 56 

 

24. Parecer juridico recurso.pdf 
372K 

25.1. Decisão recurso Mister PP 56-2022.pdf 
1237K 

 

cí -,)  

26. Decisão Final Prefeito recurso Mister PP 56-2022 Assinado.pdf 
198K 

https://mail.google.com/mail/u/0!?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=aII&permthid=thread-f%3A1  740226750729896657%7Cmsg-a%3Arl 83639850... 2/2 
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Licitação Coronel Vivida <llcItacaocoronelvividacgTiiail.com  ,v  

Pregão Presencial n° 5612022 - decisão recurso 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida©gma il. com> 	 12 de agosto de 2022 às 15:22 
Para: joel.ferrreira254©gmail.com , silvoneigarshalgmail.com , edyneiargmail.com , 
menezesmanasses144©gmail.com , "Baggio Licitações [Cristiano]" <cristianobaggiolicitacoes.  com .  br>, 
cesar.antonio.silvahotmail.com , elivelton.dutra©hotmail.com , Vernasce Administradora de Serviços 
<vernasceservicosgmail.com >, acessoriaem presa riaisfb©gmail.com , pelenz.pelenz@hotmail.com , 
com pras.ju lia nocoronelvivida.pr.gov.br , Fernando <fernandocoronelvivida.pr.gov.br > 

Boa tarde 

Segue em anexo documentos referentes à decisão do recurso apresentado. 

Favor confirmar o recebimento. 

At. Divisão de licitação. 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

4 anexos 

26. Decisão Final Prefeito recurso Mister PP 56-2022 Assinado.pdf 
198K 

.m 24. Parecer jurídico recurso.pdf 
372K 

. 	25.1. Decisão recurso Mister PP 56-2022.pdf 
•' 1237K 

23. Razoes recurso Mister.pdf 
3085K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=alt&permthid=thread-a%3Arl  834746021450899690%7Cmsg-a%3Ar43558273... 1/1 
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PARECER DA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 

DATA: 23/06/22 	 ABERTURA: 07/07/22 	 HORÁRIO: 09:01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 

SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO; 

conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Após análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa MISTER SERVIÇOS LTDA e conforme 

estabelecido no edital, no item 12, subitem 12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. Portanto, encaminhamos o processo licitatório na integra para análise 

e parecer de julgamento da assessoria jurídica do município e posterior envio ao chefe do poder 

executivo, para a decisão final quanto à adjudicação e homologação do objeto aos licitantes: 

ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 5.000,00 60.000,00 

2 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.275,00 39.300,00 

3 KARLA CAROLINE BARBOSA 3.726,15 44.713,80 

4 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 2.950,00 35.400,00 

5 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

6 EVANDRO DE LARA 2.800,00 33.600,00 

7 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 3.600,00 43.200,00 

8 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DOCNPJ VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R$ 

BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 18.260.537/0001-56 60.000,00 

EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 35.327.488/0001-40 78.600,00 

EVANDRO DE LARA 21.941.763/0001-07 33.600,00 

KARLA CAROLINE BARBOSA 34.775.521/0001-32 44.713,80 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 22.648.947/0001-46 111.300,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 328.213,80 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e treze 

reais e oitenta centavos).  

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2022. 

C4 	(Titiiano Ribeiro Fernando Q.  Abatti 	 ÉtrneortoIotto 

Pregoeiro 	 Equipe de Apoio 
. 4 1, 

\uipe de Apoio 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Coronel Vivida, 12 de agosto de 2022. 

MEMORANDO N 2  64/2022 

DE: 	Divisão de Licitações e Contratos 

PARA: Procuradoria Jurídica 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA PARECER DE JULGAMENTO 

Encaminhamos o Pregão Presencial n 2  56/2022 na integra, o qual tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE 

E EDUCAÇÃO, para análise e parecer jurídico de julgamento. 

Atenciosamente, 

Fernando Q. Abatti 

Pregoeiro 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JUR ÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 

Pregão Presencial 56/2022 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento que objetiva a contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza e conservação de diversos espaços públicos do Município. 

O parecer jurídico foi emitido em face da solicitação do Departamento de Licitação. 

Os autos foram analisados pela Procuradoria jurídica até as fls. 205, tendo sido emitido 

parecer prévio acerca da fase interna às fls. 206/212, no dia 23/06/2022. 

Nessa oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, no que 

tange à legalidade da tramitação da fase externa do Pregão Presencial n 56/2022. 

O aviso de licitação foi publicado no dia 24/06/2022, nos órgãos de imprensa oficial escrita, 

no Diário Oficial Eletrônico do Município, ainda, consta o comprovante do mural de licitações do 
TCE/PR, de protocolo na Câmara de Vereadores e no mural do Município, obedecendo ao contido 
no art. 42,  inciso V, da Lei Federal n 2  10.520/02 e art. 78, inciso XXX, da Lei Orgânica Municipal, 
bem como as diretrizes que determinam a transparência (fls. 291/295). 

No referido Edital restou estabelecido que a abertura das propostas se daria no dia 

07/07/2022, respeitando-se o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, previsto no art. 42,  inciso V, da 
Lei Federal do Pregão. 

Observa-se que foi acostada ao procedimento licitatório a ata da reunião de abertura e 

julgamento do pregão presencial realizada na data de 07/07/2022, às fls. 556/559, cuja análise 
documental foi realizada pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 

Ato contínuo, consta a ata de reunião e julgamento do processo licitatório (fls. 850/853), 

oportunidade em que a empresa MISTER SERVIÇOS LTDA foi inabilitada. 

Interposto recurso administrativo (fis. 867/884), a inabilitação foi mantida. 

De outro lado, consta o parecer e a adjudicação do pregão, devidamente assinado pelo 

pregoeiro e pela equipe de apoio. 

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicos e 

o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, a análise documental já realizada pelo pregoeiro 

e sua equipe de apoio, bem como ressalvando-se o contido no parecer inicial, não se observa, na 

fase externa do presente certame, qualquer ofensa à Lei Federal n 2  10.520/02 capaz de obstar o 

prosseguimento do feito. 

S. M. J. É o parecer. 

Coronel Vivida-os 17 de agosto de 2022. 

Tiago Bernard ?ide  Almeida 
OAB/PR 67.071 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

1 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 

DATA: 23/06/22 	 ABERTURA: 07/07/22 	 HORÁRIO: 09:01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SAÚDE E EDUCAÇÃO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Após análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa MISTER SERVIÇOS LTDA e 

conforme estabelecido no edital, no item 12, subitem 12.8. Decididos os recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. Portanto, após analisados 

todos os atos referentes ao Pregão Presencial n 2  56/2022, HOMOLOGO e ADJUDICO os itens 

a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 5.000,00 60.000,00 

2 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.275,00 39.300,00 

3 KARLA CAROLINE BARBOSA 3.726,15 44.713,80 

4 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 2.950,00 35.400,00 

5 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

6 EVANDRO DE LARA 2.800,00 33.600,00 

7 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 3.600,00 43.200,00 

8 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R$ 

BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 18.260.537/0001-56 60.000,00 

EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 35.327.488/0001-40 78.600,00 

EVANDRO DE LARA 21.941.763/0001-07 33.600,00 

KARLA CAROLINE BARBOSA 34.775.521/0001-32 44.713,80 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 22.648.947/0001-46 111.300,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 328.213,80 (trezentos e vinte e oito mil duzentos 

e treze reais e oitenta centavos). 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2022 
Assorado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO96731109991 
Dados 202208,17 1326:08 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

C 
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Edição no  8207 	 PUBLICAÇ 	 ( ~~1  VIV~ó~~ 	18 de agosto de 2022 

PALMAS 

TERCEIRA TERMO DE RETIFICAÇÃO 

MODALIDADE: Pe.g*0 EIoInÕeIoe n°3412022 

PROCESSO 0°: 3012022 

OBJETO: Coeeol.çAodo empresa 50001000 o. prostoçao 00 sePonças do rastreamento oOOIdOr. 

abrangendo 00311010015/ .rrlpIOnlsçuO do s,oleme do 000repalr'Iarneolo, local/aaç000 
lnob$.02ÇBo automática do oo/ou105, o prostação do oroorço do 0003uzãçào oI,eués do comun.oaç90 

do GPS/OSMIOPRS 001 /o'r'po real o.vlomeplO O por Ir000musàa s.ololoal 031 tempo real 
,nlnl.r,clplo. 9.0180 do 110010 P0' lo00olo., s,oku000 O ror3ovonv.,Ia do oquporlortoo 0,1130300010, 

c011lpO3antOs, h~ de uso 00solr,oalo. corv1quãÇ00. Uapoo/uÇAo. suporte técnico 0gOl.nva9. 

01330301003,0, do 000010100110$ OspevIlUaçOes 00 editei 0seus 0/10100. 

O MUNICIPIO DE PALMAS. ESTADO DO PARANÂ. P00  meio  00 50/1 lep,s500lonto legal, 001100 do 
0u0$ o0buiç900 legais ,eoOIvO: RETIFICAR 00 0100 do Processo do Licitação n° 3012022. Prepào 
12000000 0° 34/2322. 01/0 objeto 00100 ,n010,00v.do. 31050$00 pela $01011090 do SoorotOrIa 

Municipal do Eduoaçá& DlpdOOlrllllO do Frotas eTransporta Escolar ,  .0.000 do Memorando 

051/2022, com a lcrol:d.00 do or,osool,Iac exigências técn icos ao oblato /olooe. 

1. FIo. R.tl1/oãdo o Temo Cesroev.tArlo,"ANEXO 1- IlOr, 2 O..00ção 000110. 'Ao'. 0" 
pas sando • 31901.1 00010 50901111. descrição: 

0/O.olOo.00/00.nO41IO 0/0 CARO (2c000 cen,00,aI1000Iol0100IReu ,  Oclubp. 

2. FIo. alterada 0data do abertura . r0000IerOrl10000 propooloo por... 08:0009 do dl. 
rc/09/2022 

5. Pnoo.I000n, r,canrld.o as demola 0054156.. do .411.1. 

A 1/000 desooç90 encontra -se 110 edItal retificado em 19I08/2022, que 0.113 dispor/sol na p09100: 

P905.., 1790 og0010 4.2030. 

KOSMOS PANA3011/S NICOLAOU 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇAO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N 4512022. 
PROCESSO N° 71112022. Em concoed8eoo ao resultado de classdcoçáo, apresentado pelo 
Pregoeiro e, estando o procedimento liotatótio de acordo com as disposições contidas na Lei n °  
10.520/2002, subsidiariamente na Lei n°8.666193, Decreto Municipal n° 00612008, Decreto Municipal 
1°  3012020 e com 8,11010 no Decreto Municipal n°43, de 29 da agosto de 2007. que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços. HOMOLOGO o Edital epigrafado, que lelo por opieto o implantação 
de Registro de Preços paro futura eventual c000ata00 de empresa para contecç2o de material 
gráfico Impressos), que serão utilizados pisos diversos departarseotos municipais, Os empresas: 
Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes Lida, inscrita no CNPJ sob on° 11.383.23010001-01 e 
tescdçdo Estadual sob on°  0015129940040, coes o valor total de R$ 1.746,00 (Um mil setecentos e 
quarenta e sem r095). Gráfica Benacolcio e Comunicação Visual Eeeli, inscrita no CNPJ sob o n0  
70.790.63101001.49 e Inscrição Estadual sob o n°42601433-50, corno valor total de R$ 7.344.00 
(Sete erIl trezentos; e quarenta e quatro reais). João Edson Almeida Leal 00781157951, 'etseisa no 
CNPJJIoIP n°  27.395.68210001-35, inscriçâo estadual o °  isento, com o valor total de 8$ 16.400,00 
(Dezesseis mil e quatrocentos reais). Norte Indústria Gráfica LIda, i nscrita no CNPJ sob o n 
16.486.182I5001-18 e lnscoçoo Estadual sob o n °  257112227, com o valor total do R$ 27.501,00 
(Vinte e sete 0,11 quieAenlos e um 'cais). Polimpressos Ser'olçvs Gráficos Ltda, érsnta no CNPJ sob o 
n° 14.292.31310001.75 e Inscrição Estadual sob o n°200517601, com 0 oa66 total de 8$ 40.436,60 
(Quarenta mil quatrocentos e trinta eser reais e sessenta centavos). 88 Gráfica Digital Elne8, EscrItO 
no CNPJ sob on°  16.95t.665/000t-10 e Inscrição Estadual soto n °  0020380950049, como oolor 
total de R$ 5.890,00 (Coco mil oitocentos e noventa reais). Sin,o,o Indústria Gráfica Lida, inscrita no 

CNPJ sob o no  37.652.28910001-33 e inscrição Estadual sob 011 °  1 380052901, com o valor 100119. 
R$ 340.00 (Trezentos e quarenta reais). E determino que sejam elaboradas as documentações 
necessárias de acordo com os termos legais. Mandpo8s, li de Agosto de 2022. Mano Eduardo 
Lopes Peuleb - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓI°ous 
EXTRATO HONNO(.00AÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 8/ 5692030. 
PROCESSO Na  530/3030 Em coecoeddecia ao resultado de tóassificaçáo, apresentado pelo 
Peegoeieo e, estando o procedieneelo I,otatdIio de acordo coe,, ao disposições conotas na Lei n 
10.520/2002, subsidiariamente na lei n° 8.6603, Decreto Municipal r °  00612008, Decreto Municipal 
na  3812020 e cem fulcro no Decreto Municipal n°  43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que teor por objeto a implantação 
de REGISTRO SE PREÇOS pare futura eventual aquisição de materiais de construção, hidráulicos e 
éeta diversos que soeâo udlzados pelos departamentos municipais, às empresas: Alrium Indústria e 
Cor'rércio de Ferragens LIde, Inscrita no CNPJ s000 n°48.423.434/0001-03 e Inscrição Estadual sob 
o ne  03901944522, com o calor total de 6$ 8.309,60 (Oito mi trezentos e nove reais e sessenta 
centavos). Beave Oisttibutdora LIda, inscrita no CNPJ sob o n°  43.892.6300007-09 e Inscrição 

uat sob o o° 261381716, com o valor total de R$ 7.323,06 (Sele mil trezentos e vinte e três reais 
centavos). Sarci domando Lambrecht & Cia LIda, inscrita no CNPJ sobo n°10.682.388/0001- 
scrsção Estadual sob Q1,0  9047254555, com 008101 total de RS 45.200,00 (Quarenta e cinco 

ma e duzentos reais(. Douglas Possam Earel, tosco/a no CNPJ sob o n' 10.332.64010001-51 e 
Itrscriçáo Estadual sob o n°90597177-80, como valor total de RI 15.124,50 (Dezoito mil cento.  vinte 
e quatro reais e cinquenta centavos). Pront Comercial LA., .nscnita no CNPJ sob o n°  
43.131.74010001.00 e lnscnçao Estadual sob o n° 261337254, com o valer total de R$ 33.178.15 
(Oieea e 065 mil cento e setenta 0000 teus a quinze centavos). lOGO Comercial E:reli, trtscota no 
CNPJ sob ori*  35.236.1131f0001-57 e Inscrição Estadual sob on °  126960865112. como valer total de 
8974.857,53 (Setenta e quatro ritil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 06s centavos(. 
Oi000ici Los 01999706021, inscrita no CNPJ sob on°  41.465.151f000r-00 o Inscrição Estadual sob 
r° Isento, com o soler loto de RI 53.190,00 (Cinquenta e três Imã cento e noventa meais). HR Cadooe 
Lida - EPP, inscrita no CNPJ sob os' 30.126.408/0061-75 e Inscrição Estadual sob o 0  9082991244, 
como valor total de R$ 1.261.00 (Um mil duzentos e sessenta eum reais). J. Lavandoobi Ferragens, 
inscrita es CNPJ sob o n °  36.673.446)0001-24 e loscniç.90 Estadual sob 0000390185850,  com o 
valor total de 6515.680,00 Quinze mil seiscentos e oitenta reais). JJB Comércio Varejista do Tintas e 
Ferramentas Ltda, inscrita no CNPJ sob o 0  39.603.337)0001-08 e Inscrição Estadual sob o n° 
260761885, com o valor total de R$ 45.588,79 (Quarenta e cinco 141 quinhentos e oferta e oito, reais 
e setenta e nove centavos). Liceri ConsOrcio de Produtos em Geral LIda, inscrita no CNPJ sob or° 
26.950.67110001-07 e Inscoição Estadual sob o r,0  319000424, com o valor total de RI 19.386,71 
(Dezenove mil trezentos e retorta e seis reais e setenta e um centavos). Licitar Coenéec,o e 
Distribuição de Materiais Elétricos Hidráulicos LIda, inscrita no CNPJ sob o n 36.986.531 10001 -42 e 
Inscrição Estadual sob o n °  260782004, com o valor total de RI 28.442.45 (Vinte e sois má 
quatrocentos equarenta e doa moa/a e quarenta e cinco centavo.). Mel. Comércio de Ferragens e 
Ferramentas EORIÍ. inscrita no CNPJ sob o n 27.518.37310001-05 8 loscvçáo Estadual sob o 
0390176001, com o valor total de RI 005.277,66 (Certo e cinco seI duzentos e setenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos). RPP Comercial. inscrita no CNPJ sobo 003,217016/000149 a Inscrição 
Estadual sob o n° 9046897092, com o valor total de 6$ 9.733,10 (soee mil setecentos e Anta e trás 
reais e dez centavos). Sitnriorato Motel/ais de Construção Ltda. inscrita no CNPJ/PdF n° 
02.203.824)0061-94. Inscrição estadual n°90145409-43. com  o vetor total de RI 1.384.040,51 (Um 
1001190 trezentos e oitenta e q0000 mil quarenta ocimo reais e cinquenta e um centavos). Szata 
Comércio Varejista LIda, inscrita no CNPJ sob sn°  42.883.960l0001-97 e Inscrição Estadual sob o n° 
0490063993, com o valo, total de RI 2.137,70 Dois mil cento e biela e sete reais e setenta 
centavos). TCJM Distribuidora e Importadora LIda, inscrita no CNPJ sob o n 9  19.639.94OI000n-53 e 
Inscrição Estadual sob o n° 9087495610, com o valor total de RS 66.126,20 (Sessenta e seis mil 
conto e vinte e seis reais evinte centavos). J.J. OltatI, Osçnla no CNPJ sob 00' 06.658.82210001-13 e 
Inscrição Estadual sob o o' 0490046894. com  o valor total de 8$ 65.931,70 (Sessenta o cinco mil 

novecentos e 1/rita e um reais e setenta 0 Oito centavos). E deterrrnno que sejam elaboradas as 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariápolis, 17 de Agosto de 2022. 
Mano Eduardo Lopes Pauleli - Prefeito Municipal. 

MookipI. do I0.pej.e. DOeU. 
,o I0IO00 se encontra 00 0100/ b5E5/2m0/,4la!l0mO0kleal,E8lo ~f90qi0l8075m101 
LEI Na 217582022 
DATA: 57.131522 
susens_si uloonza o Eemvl,va Moos, p.I o pmormpo, 110 bnitilc da Muociplo de ttapolero O 100/o. Ir, 

o pe.aa do bcaoça. ss.lernidada dos eea'oid.taee piAlluoo rnuelvlpula. cdl cuneo prccO8eciaa. 

LEI N°2000/2B22. 
MATA 7.001022 
SÚMULA/ AulcoU o Esooasna Municipal o prno'edce o ConIáv Tomcpvrão. do Coo de Oco Pnb/i,,. 

"Volvida" e19 ouso, pesoid4eoi.o. 
LEI Is° 208E222 
DATA: 57.80.2022 
SÚMULA: Autono. Pcclor Ee.ost,so . cstonçar e Çonce.c$o Admn/0511l,v. Tenporan. de Coo do 8or, 

Públou -  O.e0000 trduon.t sdu ova.o pncs,deeaiea. 

LEI N.° 2012/2022 
DATA 17.881022 
SUMULA: AbmCnedico Adicional saptnsoorac,.trrn.L0O.PPAe000000uPtl/vldOnll.o. 

LEI 5°. 208512022 
DATA: 17.011.2012 
SÚMI,tL.eol AUlono. o Esecul,co Municipal s pr000lor. C000àv Tempero., de trio 31:10/vi/o tio 

Eqs:pocreslc Aciccto Por Eicprisoioo e dá ououa prcnidesoao 

LEI W. 280412022 
DATAI 17.10.2022 
s1trioL'I.Al Aaloe.. e Eeccohne Municipal • proceder . Ccoo9v Tirnpouria de coo G00uvc de 
Eqsip.eeeolu Agdeol. Par Encpe600ioea o diooue.o pecsiddecl.°. 
LEI W. 20e112022 
DATA: 117.01114022 
50,110-Ja uoaono. o Enrcsri:o Manicip.t • peocedee. Ceoo5e Tenpomcins de Uso crotuio do 
Equipamento A44cc/a Par Eecpnéeeieroe dl 05000 providências. 

MENICII°IO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

LEI Na 3173/2020/de  17 de agosto 13.2022. Súmula: Autorize o Executivo MoocIpvil o olrrim 

mOdele adicional especial no valor de R$ 2.000.006,00. a incluir ações orçasneorá001, vnov 
rubricas de despesas. bem como ao 'Deles de recursos antas ni,scotodao cos eespool:svsuulvreu 

saa Lei. Municipais n 306612021 IPFA 2022 o 2025f, n 307512025 (LIDO puro 20221 o 

311012021 (LOA pucu 2022. .4 pobliaoç&e e# Aoeegea de oea aaúm. .soz.ean»oc diapoolos'l co 

a.-golzrz zod,neçe .lzecdekzl Aepv'ecnc'.dleri,onooioiae/,pioovbo'emp/ - e.ofzoee.aoroo'cad.e pele 

04 Mas.lo4eal o' 391 de 26 de .54.. da 3021. a'qvPa.oeoe.d.p.Oa Dzsn'eez e' 7691, de 04 d.'julAo 

42623 

r.rtjrvtctrto SE. CORONEL VIVIDA ESTADO DO PÃ6/5°1A 

I}aon,Io 797712022, de tI do agosto de 2022. Súmal.: Abro Crédito Adicional Elpno:st rv odor de 

ES 21001.3,01.00 4 p000raçla ao Iaorgna doe ator aliara eer000e.ez dirpcoi:.el eogai.te 

odzneçc elo'tr'ôo/I'o: 1/1/3:. O oo.Jirioniuei, II/at,//O.V/..//2(, - coofvcno autvn'uado pzlo Lei 
Maelurip.l e 3063, de 269.5,1011.202:, negota.azelada pelo Do':'r'eto e 169), de 04 dejisllro de 
2921. 

[oNlClPlo DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Na 7976. de 12 de agosto de 2022. Súmula: Nomeia membros para compor 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança edo Adolescente. a ~canso o,cm.eceaoo,o 
0015. .ocoor01110 al0000IonIoo o,aozr. .Uaespr .aneove: reu.00no uo:onol6io l.-'n 0,1.3., . ,c0ocon 
o.100Uoaoeoulolss.00e.Io° Oosa.a.aaa000loa.1005_ ,.e0005.00*pe000.0001e00 0aOl,2.la10,alroae 

MUIIICIPIO DE CORONEL VIN'ID1 ESTADO DO PABA°uu 

Decrete 785512022. de 86 de julho 4.2522. SIamaIs, Abre Crédito Adicional Suplementar no u,lor do 
03 4.903.000,00. .4 pabdlcaçia na lea.gee das elos aa4ae. e0000tne.10 dao/ooei'et lo eegiaúele 

ead,neçz e601e0oka/ hcri,:000'o:dibrionl:,:icizoO.t',,m.àr',otol - ponfaema eulaeio,da pela L.I 
Mooicip./ 002063,  4264 mole de 2020, ,ztaoleceene.do pala Decreto e' 7601. de 04 dejalho da 
292!. 

005ICIPOO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER DA LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°5602022 

DATA: 23156123 	 ABERTURA: 07101122 	 HORÁRIO. 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO. PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇAO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
SADE E EDUCAÇÃO: 000torrrro discriminado no objeto do presente 000.1. 

TERMO DE eOM56.00AÇAO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°0002022 
DATA: 23156122 	 ABERTURA: 07101122 	 006,4010:08:05 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPID, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE. OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO. ASSISTENCLA SOCIAL. 
SAÚDE E EDUCAÇÃO: oanlooma discriminado no 00101000 presente 00/tal 
A psblioaçlo na Inlegra dos elos acima encontra -sé dbpcnlsel no seguinte endereço oleoOnioo: 
ndet'aroç.Tarper,e ,vca10 uçr,,/0r/.sndo - ooelvrme autorizado p013 Lei MiamiopA 10  3003, de 26 de 
Invado 2021, rogutamenoada pelo Secando ri - 7091.0014  de julho 003021. 

MaNsClPlo DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
PARECER E ADJUDIcAÇAO-PREGAO ELETRÔNICO N°6112022 

DATA: 20107122 	 ABERTURA 10100.122 	 PROPOSTAS ATE 0000 	DISPUTA: ro 00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROUPARIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DAciDE O 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 000foeno diorunisede no *Noto do presente eseOA. 

TERMO DE eONIOLOOAÇÃO.PREGÀO ELETRÔNICO 8' 6512022 
DATA: 26107122 	 ABERTURA' 10108122 	 PROPOSTAS ATE: 08:00 	 DISPUTA.,  10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROUPARIA: 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 000laana discriminado no a64ero do 5o.s.nto .dvol. 
A publioaçOe na Integra dos lIas oslo,. 000oon. -so dapooloel no seguinte eodnrnço úetrooioo 
1/00i,wvor.OidriurDvFiluuloiod.T,bmicmo/. conformo auto~ pela Lei Municipal 5°  3063.0.2890 
mAo 9.2021, lmogidoer000.d. pela 0.00.10 ri- 1601.011450 julho 0.2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°76/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEICULO DE 
PASSEIO NOVO TIPO SEDAN, CAPACIDADE M(NIMA PARA 05 PASSAGEIROS. PARA 
ATENDERA DEMANDA DA SECRETARIADO EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. krloio 
do oadason das propostas o partir das 08000tnin do dia 19 de 095510 de 2022 até 6 
OObOOmo do dia 31 de agosto da 2022. Abertura das propostas após os col,oOnr,n do dia 31 
da agosta de 2022. Inicio de disputa de preços às 591,Oomin do dia 31 de agosto de 2022. 
VALOR MÁ2JMO TOTAL: R$ 109.202,03. Prazo de entrega: 60 dias. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Elanôevco estão dispor/veia no sito .Ilotacoe5-e.coer.bn. O 5408 está 
dispoeioel nos silos unmn.c000rrelsrvA.,Dn.00o,br ou ensnn.hc:taceeo-e,com.br. tnlomnnaçãas: /461 
3232-8300. Coronel Vivida. llde  agosto  dn2O22.  Juliono Ribeiro, Presidente do CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOM 1M1C2$50 DO SUL - PIL 
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1010 00110 001010 1 .00011500 de .50lp.es000so ..eaestamt eaeladae OIto lote a. 9baoaçao s.Aon.i, 
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MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
e 	 PORTAL DO SUDOESTE 

), 	
mAça tSondlIO Vargas. 01 ° . 75, CanIno. CIene6ã00ê-PuIls0d 

- Co. P000at ri- . 61, CEeç 19.035800- Fss.lPaol (043)3202.1001 

LEI Na 2792)2022 

Altera a redação de Art. 7°eos valores do 

Anexo 1, da Lei Municipal n° 2.65212018, 
de 31 de janeiro de 2018. 

A Cámara Municipal de Clevelándia. Estado do Paraná aprovou e eu, 

Ralada Marfins Losi, Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

AnO, 1 °  Fica alterado o Aro. 7 °  da Lei Municipal no  2.65212018. que passa ator 

a seguinte redação: 
Art. 7°  Os estagiários contratados na modalidade de estágio remunerado farão 

os à bolsa-auxilio, conforme os valores definidos no Anexo 1 desta Lei, 
alterados anualmente no mês de Janeiro, pele Indice do INPC. 

Aol, 2°  Ficam alterados no anexo 1, do artigo 7 9  da Lei Municipal me  2.65212018, 

de 3119112015, os valores referentes a bolsa auxilio, a serem pagos aos 

Estagiários para 200 30 horas semanais. 

Art. 3 1  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 

Municipal n0  270212019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM liDE AGOSTO DE 2022. 

Rafada Marllns LosI 

Prefeita Municipal 

ANEXOS 
Estágio com carga horária de 20 horas 

Nível de escolaridade Bolso Auxílio Auxilio Transporte TOTAL 	 1 
Ensino Médio 900,00 80 188 601,00 

Médio Prolioelon.So.ote 520,00 60,00 603,00 

Pó. Médio 520,00 8690 600.00 

Eod.a Superior 684.19 80,00 764,19 

Pó. Graduação 684,10 SOOU 764 

Estágio cem elege horária de 30 horas 

POIseI de escolaridade Solto Auxílio Auxílio Transporte I TOTAL 

Pós Médio 619,67 90,00 699,67 

Ensino Superior $89,44 80,00 979.44 

Pó. Graduação 699,44 60,80 979,44 

1I0310I.(N(/.tÇ,'So) E tI)J 66)16/AÇÃO 

nnesAoovor'nb s000sosnl0000 -e0000a.00lvlsatdooaea/a020 

00000000n 

cl. o. 5o...o aorIl,ca ao sOons'o ao 000r0000 101010,0 o, 0100001000 0. P.5I0 eSDAlO, 5051/2020 , o,31 05100 

01l50 014500 d. 51051 0050030 0010 $00010000, carac000 000aaIa., oealanam000 o 009.00.0 OmocO.l 

Te- de R~,iiiá —— eio 	 1 do edital, HOMOLOGO por seus ~ N~to, deu—  ~ 
oeooauauçaoao vou osom,rena.00.o,.omo.oaoI.nscaeoolsoçAnooemsounaa. 

os 

OJET 

ui- da 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  DA  L;CITACJui 

PREÇEITURA, MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

uloMe)l.lDti%ÇAO E ,NIIJIIOIO',%I,'Ão) 

Peou000urinôsloo 0555000 ' logitono aon,.50.,,'ssluaaa .P,'oc000aulcleaoóelaOO/aaaO 

ar.o,5coz,00r/Onoroaoa500uloaseaoc000snarcVcancosa000aone900eoo3300 n°551 0000, ,onoxlol.l 

c 5.I00o 00 Soco. es°. r0001. 	 0or,nO a. .oas. 0,0. 000351330 00 toIa000 da 1,o.o 

ocuolaso co. 000 010000 10,01303/11 OOrrl,1 ,,.no 5, . to/ 9010030d5O o eta 050,0 1 loar 00 

mis sooemçOosos,1o, 

- 

mnns,0000sau000 louoan005n. 1 	 1,0.00 

010. solo ceo0.co0000I0o.0000us o. 0100o 01 

,nes.xoa,sroson,nJoOa'v5S_ ,,,, 

0,i0.Is ERA .6600.0 000)58090 

ao 4.wmqo 

een 00,000000 sul, 1700 $0001001 0000. 

105101P lO DE 000001EL VIVIDA . 6016,510 0EP060,IxOcOo 
D.s,ulo n'. 7.010 aa rcs.,ãooz sun,ou 000 ,.ro. p5000, oco.vu cio c~01.0100 au Moo 1001 . OuvI. uso 
00 	 68 	AO A0 	 531 	 MÚN/C)PIODECPOPI Z OIPR. 

lv 	 0a.0 5/1 510co0o0n :010000 	
=0.• 

0° ' de20 	 AVISO DE LICITAÇÃO 

nos ao 2021. ,.44om.,oadu polo 5.0000 ri-  1551. de a algA/O as 2521. 	 Modalidade: Pregão. Edital n° 92/2022. Formo Eletrônico. Plataforma: trjtri:. nv./.Do:c/:3Il:u/1'. 

1" Data da Lotação: Dia 31 de agosto de 2522, Os 09 00 ivonel rotas. DUelo: AQUISIÇÃO SE 
EQUIPAMENTO TIPO TRÍTURADOR DE GALHOS. Valor 051:13000 RI 301.170,78. 06,1.10: 

ERRATA PortarIa 17912022 data: 0910812022 	 Equipamentos Permanentes. 0 Edittal 	 à disposição dos interessados no Prédio da 

Cl,opinainho/PR, das 08:0011200 e das 13 0011700 (Is, a ncerloeroça elelróoco 
A0.1 -onde se lê Juliana Carvalho Gonzales, leio-se Juliana Carvalho Gonzalez. 	 36/0 ,t'uoc.niriv' ,c, cv 001.11 tnloenacdes pelo telef000: (46) 3242.8814. 
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Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir:  
1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de Traifercias 
Voluntárias do Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, nos termos do projeto aprovado 
pelo órgão repassador, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE Órgão 1 Fonte de recursos valor do Excesso de Arrecadação Estimado 

CONVÊNIO SEDU N 1114/2022-PAVIMENTAÇÃO VIAS URBANAS 1 SEDU 1964 2.000.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 2.000.000,00 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:92A72D1A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER DA LICITAÇÃO, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 5612022 

PARECER DA LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 5612022 
DATA: 23106/22 ABERTURA: 07107122 HORÁRIO: 09:01 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Após análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa MISTER SERVIÇOS LTDA e conforme estabelecido no edital, no item 12, subitem 
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. Portanto, encaminhamos o processo licitatório na integra para análise e parecer de julgamento da 
assessoria jurídica do município e posterior envio ao chefe do poder executivo, para a decisão final quanto à adjudicação e homologação do objeto 
aos licitantes: 

ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 5.000,00 60.000,00 

2 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.275,00 39.300,00 

3 KARLACAROLINE BARBOSA 3.726.15 44.713,80 

4 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 2.950,00 35.400.00 

5 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

6 EVANDRO DE LARA 2.800,00 33.600,00 

7 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 3.600,00 43.200,00 

8 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 

0 Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 18.260.53710001-56 60.000,00 

EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 35.327.48810001-40 78.600,00 

EVANDRO DE LARA 21.941.76310001-07 33.600,00 

KARLA CAROLINE BARBOSA 34.775.521/0001-32 44.713,80 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 22.648.94710001-46 1111.300,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 328.213,80 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e treze reais e oitenta centavos). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2022. 

FERNANDO Q. ABA TTI 
Pregoeiro 

ELAINE BORTOLOTTO 
Equipe de Apoio 

]ANA R. SCHMID 
Equipe de Apoio 

JULIANO RIBEIRO 
Equipe de Apoio 
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( r, 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 	 ej 
DATA: 23/06/22 ABERTURA: 07107122 HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE DIVERSOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Após análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa MISTER SERVIÇOS LTDA e conforme estabelecido no edital, no item 12, subitem 
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. Portanto, após analisados todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 56/2022, HOMOLOGO e 
ADJUDICO os itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO ES VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 5.000,00 60.000,00 

2 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.275,00 39.300,00 
3 KARLA CAROLINE BARBOSA 3.726,15 44.713,80 
4 EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 2.950,00 35.400,00 
5 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000,00 36.000,00 
6 EVANDRO DE LARA 2.800,00 33.600,00 
7 EDrNEIA LAUREANO RODRIGUES 3.600,00 43.200,00 

8 MANASSES GONCALVES DE MENEZES 3.000.00 36.000,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

BRASCOL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 18.260.537/0001.56 60.000,00 

EDINEIA LAUREANO RODRIGUES 35.327.48810001.40 78.600,00 

EVANI3RO DE LARA 21.941.76310001.07 33.600,00 

KARLA CAROLINE BARBOSA 34.775.52110001.32 44.713,80 

MANASSES GONCALVES DE MENEZES 22.648.947/0001.46 1111.300,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 328.213,80 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e treze reais e oitenta centavos). 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2022 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:27FC66D8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2022 
DATA: 26/07/22 ABERTURA: 10/08/22 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROUPARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e adjudicamos os 
itens a seguir aos licitantes vencedores: 

ITEM FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

AGM BIDD!NG COMERCIAL LTDA 25,90 16.964,50 

2 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA 25,90 50.893,50 

3 COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA 11,49 919,20 

4 COMERCIO DE LINI IAS E LAS SANTA ROSA LTDA 16,89 1.689,00 

5 ELO TEXTIL LTDA 130,00 6.000,00 

6 COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA 114,78 1.478,00 

7 COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA 112,18 11.218,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO ES 

AGM BIDDING COMERCIAL LTDA 36.657.29310001.21 67.858,00 

COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA 08.574.064/0001.08 5.304.20 

ELO TEXTIL LTDÀ 28.844.636/0001-39 6.000,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 79.162,20 (Setenta e nove mil cento e sessenta e dois reais e vinte centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 10 de agosto de 2022. 

lANA R. SCHMID 
Pregoeira 
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